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O Vereador que a presente subscreve, no uso das atribuições

conferidas pelo Artigo 128, §1", inciso ldo Regimento lnterno desta Casa de Leis

e nos termos do contido na LDO|2025, através do Programa: 00í0 - Programa

de Construção e Manutenção de lnfraestrutura e Serviços da Área Urbana e

Rural; Ação 2093: Manter as Atividades da Gerência de lnfraestrutura da

SEIMOB. INDICA à Mesa, o envio de ofício ao EXCELENTíSSIMO SENHOR

PREFEITo - JoÃo DoUGLAS FABRíclo, sugerindo que seja adquirido para

a Secretaria Municipal de lnfraestrutura e Mobilidade Urbana - SEIMOB, um

Stump Grinder - Destocador - para efetuar a retirada de tocos de árvores.

JUSTIFICATIVA:

A aquisição do Stump Grinder - Destocador - trará grandes benefícios,

nos serviços de retirada de tocos. Além de agilizar o serviço, essa máquina

contribuirá para que as calçadas não sejam danificadas, pois ele trabalha

somente o entorno do toco. Os trabalhos manuais feitos atualmente, acabam

destruindo todo calçamento, pelo fato de estarem numa profundidade

- .- -- considerável.
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ASSESSORIA PARLAMENTAR VEREADOR EDILSON MARTINS

Ressalvamos que os tocos deixados podem levar pessoas a tropeçarem,

ocasionândo sérios problemas. Além da questão estética, pois eles deixam o

espaço com aparência de abandono.

Em matéria da RPCtv, afiliada da rede Globo, em 2023, a prefeitura de

Maringá demonstrou a enorme relevância dessa máquina para a agilidade e

economia dos serviços nessa área. Ainda ressaltaram que esses tocos abrigam

muitos insetos e aracnÍdeos, entre eles, o escorpião, que tem como habitat os

troncos e pedaços de madeiras empilhadas. Foram encontrados vários

escorpiões durante os serviços de destoca. Destarte, consideramos de extrema

importância a aquisição do Destocador para nosso município.

SALA DAS SESSÔES, em 29 dejulho de2025.

IB
As5ihado drClitàlmente,ro,.
E.]ILsoN VÉDoVATTI MARTINS

30/07/2025 09:53 11

EDILSON MARTINS
Vereador - Cidadania ESE
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COORDENADORIA DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS CERTIFICA:

PROJETO DE LEI N" /2025

rNDrcAcÃo N" 13@p 025

- ouANTo À ExrsrÊNCrA DE REGISTRO DE Sú MULA NOS ERMOS DA RESOLUT CÃo N,"

11t2013.

SOBRE A TÉRIA

0( nâo existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto.

( ) existe o registro de súmula do mesmo Vereador e CÓP|A ANExo.

( ) existe o registÍo de súmula de outro Vereador e GÓP|A ANEXO.

. QUANTO A PR U D ICIALIDADE

( X ) Necessita de análise jurídica.

( ) não há qualquer óbice.

( )a proposiçâo é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167, l, a Rl)
( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b)

( ) Já transformado em diploma legal (167,1,C)

( ) a proposição (artigo 167, inciso ll) e idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR.

( ) Em conformidade com o texto apresentado no requerimenlo n' 12017 , datado em do coÍrentê
ano, a divisão legislativa indica que o texto e semelhante à indicação e não de requerimento.

0 TRATA-SE DE REQUERIMENTO E/OU PROJETO COM A MESMA OU OPOSTA FINALIDADE
DE OUTRO JÁ APROVADO (ARTIGO 167, INCISO Vl) CONFORME DOCUMENTO ANEXO.

- OUANTO AOS OUESITOS PARA RECEBIMEN TOEDI STRIBUICÃO DA PRO POSrCÃO

(X) Necessita de análise jurídica.

( ) há óbice; a proposição está protoôolizada de forma equivocada, Deveria ter sido protocolizada

conforme o art. 128, § 1o inciso l, do Regimento lnterno.

Ô( A proposição fere o artigo 151. § 2", inciso ll, alínea i, do Regimento lntêrno.

( ) A proposiÇão fere o artigo 105, § 4", do Regimento lnterno.

( ) A proposição têm conteúdo idêntico ou semelhante a proposiçáo em tramitaçâo - no t2o2

(em anexo) - art, 151, § 2', inciso ll, alínea "d", do Regamento lnterno.

o A PROPOSTçÃO TEM CONTEÚDO QUE FOI OBJETO DE INOICAÇÂO OU REOUERIMENTO' 
APROVADO§ NOS ÚLTIMOS 180 (CENTO E OITENTÀ DIAS) (COPIA ANEXO) ' ART. 151, §
2", INCISO II, ALíNEA *E", DO R.I,

il A PROPOSIÇÃO REFERE.SE A OBJETIVO/META NÃO INCLUIDO NO PLANO PLURIANUAL E
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS, VIGENTES - ART, 'I28, § 2", DO R,I.

Campo Mouráo, 06 de agosto de 2025

Jessica nça Dos Santos

Coordenadoria de Assuntos Legislativos



o

PROTOCOLO DE tNDTCAÇOES

96t2025 - 06/01 - INDICAÇÃO - Edilson Martins - ADQUIRIR PARA A
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E MOBILIDADE URBANA -

SEIMOB, UM STUMP GRINDER - DESTOCADOR - PARA EFETUAR A
RETIRADA DE TOCOS DE ARVORES. ARQUIVADO CONFORME DISPOSTO

NO ARTTGO 15í. § 20 INCISO II. AL|NEA H.

ARTIGO 151, § 20, INCISO ll, ALíNEA i) as proposições arquivadas na hipótese

da alínea "h", inciso ll, § 20, deste Artigo não poderáo ser reapresentada na

mesma Sessão Legislativa, salvo deliberação em Plenário, após Recurso contra

o despacho do Presidente, na forma do Artigo 293 do Regimento lnterno desta

Casa de Leis.
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PROCURADORIA GERAL
PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER
0710812025 as 8:04h

tNDtcAçÃo no'1.360/2025
AUTORIA: VEREADOR EDILSON MARTINS

DO PARECER:
A Coordenadoria de Assuntos Lêgislativos certificou em data de 06 dê agosto de 2025 a

inêxistência da Súmula, informando ainda a necêssidade de análise quanto a prejudicialadade

e por Íim, quanto aos quesitos paíâ rêcebimento e distribuição da proposição a necessidade de
análise juridica, na forma do Art. 151 , § 20. lnciso ll. alínea "h", do Regimento lnterno desta Casa
de Leis.

No tocante a certadão da Coordenadoria de Assuntos Legislativos quanto a
pÍejudicialidade, verifica-se que a mesma náo apontou a necêssidade, somênte inÍormando que
haveria necessidade.

Em relaçáo aos quesitos para recebimento e distribuiçáo da proposiçáo, certificou a
CooÍdenadoria de Assuntos Legislativos a existência da lndicacão no 96/2025, do próprio autor,
na forma do Artigo 151, § 20, lnciso ll, alínea "h" do Regimento lnterno desta Câsa de Leis.

Em análise ao certificado pela Coordenadoria de Assunlos Legislativos verifica-se que a
matéria apresentada na !!!!ge§@-q392§-. ferê o disposto no artigo 151, § 2", lnciso ll,

alíneas "h" e "i' do R.l. o qual dispõe

Art. 151 . As proposiçÕes recebidas pela Me§4, numeradas e publicadas em avulsos, serão
distribuídas pela Presidência às Comassões competêntes, para estudo da matéria e oferecimento
de parecer.

(.)
§2o. O Presidente da Câmara, além do que estabelecem o artigo 102 e os incisos do

"caput" do artigo 124, deste Regimento, devolverá ao autor qualquer proposição que:

h) as proposiçÕes (Rêquerimento, lndicaçâo e lndicação Legislativa) que receberem
Parecer Píeliminar da Diretoria Jurídica com a solicitaçáo de "Diligência", deverá ser refeita,
sanada seu vício no prazo de até 30 (trinta) dias, a contar da ciência do Autor, e, caso ultrapasse
este prazo, a

proposição será arquivada por despacho da Presidência, (Redação acrescida pela

Resolução 12l2021)
i) as proposiçÕes arquivadas na hipótese da alínea "h", inciso ll, § 2", deste Artigo náo

poderão ser reapresêntadas na mesma Sessáo Legislativa, salvo deliberaÇão em Plenário, apÓs

Recurso contra o despacho do Presidente, na forma do Aítigo 293 do Regimênto lnterno desta
Casa de Leis. (RedaÇão acrescida pela Resolução 121202'1)

Conforme supra mencionado, a matéria tratada foi apresentada no dia 07 de.ianeiro, sendo
solicitada diligência ao autor para correçÕes de irregularidadês, porém náo houve as correções
devidas assim, face o previsto no Regimento lnterno, houve o arquivamento da proposiçâo

Diante do acima exposto, face o contido nas alíneas "h" e "i" do § 2", do Artigo 151 do
Regimênto lnteíno, esta Procuradoria Geral manifesta-se E@IIEIuENE pela
tramitaçáo da presente.

campo MouÍáo' 07 dê agosto de 2:i: 
--- Assinado de forma digitar por

VALTER FRANCISCO vALTER FRANcrsco DA srLVA

DA SILVA
Valter Francisco da Silva

Procurador Geral
Oab/Pr - 29 39í

Dados: 2025.08.07 I 0:l 0:05
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